
Prefeitura Municipal Presi.dente Prudente
-

" P R U D E N TE" -CIDADE 2.000

= DECRETO NQ 3.7_32/72 =

.PAULO CONSTAr~TIIIJO, Prefeito t1unicipal de Presidente pru -

dente, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições e nos temos do
artigo 69 da Lei Orgânica dos r-1unic:1pi°.s ( Decreto- Lei Complementar t

nQ 09 de 31.12.69),
b-

DECRETA:

.o\RTIGO lQ -Os preços do GUARDA MALAS DA ESTAÇÃO RODOi1I1RIA, obedece-

rão a Tabela abaixo descrita:

VOLffitIE PEQUENO Cr$ 5,00 p/12 hs.

VOLt1J.1E l-1tDIO Cr$ 8,00 p/12 hs.

VOLUl'lE GRANDE Cr$lO, 00 p/12 hs.

ARTIGO 22 -A Tabela referida no artigo anterior, deverá ser colocada

em lugar visível ao público interessado.

,
.o\RTIGO 3Q -Este Decreto entrara e!1l vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário e especial~ente o

DECR~TO 3.434/79, de 09 de fevereiro de 1979.

presidente Prudente, Paço l1unicipal "Florivaldo Leal",aos

vinte e sete (27) dias do mês de Setembro de 1979.
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PAULO COr;ST;\r.;TINO

prefei,to Municipal

Registrado e Publicado na Divisão de Administração da

Prefeitura Municipal de Presidente Pru(jente, aos vinte e sete (27)dias

de Setembro de 1979.
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